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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Mensagem de veto nº 012/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, que veta o Projeto de Lei nº 131/2024 de autoria do nobre Vereador 

Felippe Coutinho Martins, que “DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 

PÚBLICA DO CONSELHO INTERATIVO DE SEGURANÇA DE COLATINA/ES – 

CONSEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A proposição foi protocolizada no dia 27/12/2024 e veio a esta Comissão para 

análise e parecer em 26/06/2024. 

            É o breve relatório. 

Insta esclarecer que somente a presente Comissão se manifestará nas 

Mensagens de Veto nos termos do art. 77 do Regimento Interno Cameral. 

Conforme o disposto no artigo 63 do Regimento acima mencionado, a 

presente Comissão deverá produzir, juntamente com o parecer, Projeto de Decreto 

Legislativo propondo a aceitação ou rejeição do veto.  

O Decreto Legislativo independe de sanção do Prefeito e se destina à regular 

matéria de exclusiva competência da Câmara. 

Levando em consideração que o CONSEC, entidade devidamente constituída 

e atuante em nosso município, atende plenamente aos requisitos previstos na Lei 

Municipal nº 3.954/1992. Durante a tramitação do referido projeto, foram 

devidamente apresentados documentos comprobatórios, além do cumprimento 

formal das exigências legais, é inquestionável a relevância dos serviços prestados 

pelo CONSEC à comunidade de Colatina, atuando diretamente no apoio e na 

interlocução com as forças de segurança pública, desenvolvendo ações preventivas, 

educativas e sociais que visam melhorar a segurança e a qualidade de vida da 

população. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO VETO AO 

PROJETO DE LEI Nº 012/2024. 

           Sala das Comissões, 17 de março de 2025. 
. 
     LUNANDA VAGO                                                                       VITOR LOUZADA 

PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 
CLAUDINEI COSTA SANTOS 

MEMBRO 
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